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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA – SRP - Nº 003/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

1 - PREÂMBULO 

 

O Município de Luziânia-GO, Estado de Goiás, sido a praça nirson carneiro lobo nº 34 – Centro - 

Luziânia-GO, inscrita sob o CGC/CNPJ n.º 01.169.416/0001-09, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, devidamente constituída pelo Decreto Municipal n.º 013/2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que de conformidade com o que dispõe a Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93, alterada pela Lei n.º 8.883, de 08/06/94 e modificações posteriores, fará 

realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública - SRP, com a finalidade de execução 

indireta, sob o regime de empreitada por preço menor preço global, para eventual e futuro 

fornecimento de Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, Solução de Vídeo 

monitoramento inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, com serviços de 

instalação, configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 meses, que 

compõem o PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZIÂNIA - GO, nos termos das especificações técnica descritiva apresentado pela Secretaria de 

Administração. 

 

Disponibilidade: 26/07 a 30/08/2022 

Hora: 09:00 às 11:00 e das 15:00 às 17:00 h. 

Local: Prefeitura Municipal de Luziânia-GO, Sala de Licitações. 

 

Esta licitação será realizada de conformidade com art. 3º da Lei nº 8.666/93, bem como as condições 

impostas pelo art. 23 da referida Lei. 

 

Encarregar-se-á de promover e ultimar a presente Concorrência Pública a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, designada pelo Decreto nº 013/2022. 

 

2 - LOCAL E DATA 

 

2.1 - A licitação realizar-se-á no dia 30 DE AGOSTO DE 2022, às 09:00 hs, no endereço acima 

descrito, perante a Comissão de Licitação. 

 

3 - OBJETO E LOCALIZAÇÃO 

 

3.1 - O objeto da presente licitação é a Concorrência Pública - SRP, com a finalidade de execução 

indireta, sob o regime de empreitada por preço menor preço global, para eventual e futuro 

fornecimento de Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, Solução de Vídeo 

monitoramento inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, com serviços de 

instalação, configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 meses, que 

compõem o PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUZIÂNIA - GO. 

 

3.2 - Sistema de registro de preços é um procedimento de compras, previsto no art. 15 da lei nº 

8.666/93 e regulamentado pelo decreto nº 3.020/15, que poderá ser realizado por meio das 
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modalidades concorrência pública ou pregão, do tipo menor preço, segundo o qual os interessados em 

fornecer os objetos à administração pública, concordam em manter registrados os seus preços e a 

fornecê-los, quando solicitados, conforme conveniência da administração, durante o prazo de 

validade da ata de registro de preços; 

 

3.3 - A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições; 

 

3.4 - As quantidades indicadas no edital para registro de preços são apenas estimadas e servem 

apenas como referência; 

 

4 - CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS 

 

4.1 - Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, de modo geral, as 

Especificações e as Normas Técnicas vigentes na PREFEITURA, complementadas pelas vigentes 

nos órgãos estaduais ou federais, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes ao 

objeto da licitação. 

 

5 – DO VALOR ESTIMADO E DAS FONTES DOS RECURSOS 

 

5.1 - O valor total estimado para as contratações dos serviços e de R$ 17.631.877,29 (dezessete 

milhões seiscentos e trinta e um mil oitocentos e setenta e sete reais e vinte e nove centavos), 

serão pagos com Recurso Próprio – Fonte 100, através da seguinte dotação orçamentária: 

 

• Dotação Orçamentária: 2022.0202.04.122.0001.2421 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Administração – 2022.0105 – Fonte 100 – 3.3.90.40 – Serv. Tec. Informação e 

Comunicação – 03 – Aquis. Software – 07 – Serviços de Comunicações de Dados. 

•  Dotação Orçamentária: 2022.0202.04.122.0001.2421 – Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Administração – 2022.0104 – Fonte 100 – 3.3.90.39 – Serv. Tec. Informação e 

Comunicação – 05 – Serv. Tecnicos – 16 – Manutenção e Conservação de Bens Imoveis. 

• Dotação Orçamentária: 2022.0202.04.122.0001.1227 – Aquisição de Equipamentos e 

Material Permanente – 2022.0092 – Fonte 100 – 4.4.90.52 – Equipamentos e Material 

Permanente – 30 – Maquinas e equipamentos – 33 – Equipamentos para áudio e vídeo – 35 – 

Equipamentos para processamento de dados. 

 

5.2 - Os recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes desta licitação são oriundos  

do Tesouro Municipal. 

    

6 - SUPORTE LEGAL 

 

6.1 - A presente licitação reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

7 - TIPO DA LICITAÇÃO 

 

7.1 - A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço global", conforme o artigo 45, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
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8 – PRAZOS 

 

8.1 - Para assinar a Ata de Registro de Preços 

 

a. O licitante vencedor será notificado pela Administração, à comparecer à sede 

da mesma, para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos 

contados da notificação feita pela Administração. 

b. vigência da ata de registro de preços: 

c. A ata de Registro de Preços terá como termo inicial de vigência a data da sua 

assinatura e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

8.1.1 - Para Assinar o Contrato; 

 

O Licitante vencedor deverá comparecer para assinar o contrato e retirar o respectivo instrumento 

contratual dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita pela PREFEITURA. 

 

8.2 - Para Início; 

 

O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da expedição da 

Ordem de serviços.  

 

8.3 - Ordem de Serviço; 

 

Será expedida Ordem de serviços para execução do objeto desta licitação de acordo com a demanda r 

orçamento da Secretaria Municipal de Administração.  

 

8.4 - Para Conclusão; 

 

Os serviços contratados deverão estar executados e concluídos dentro do prazo estipulado de 150 

(cento e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão da ordem de serviços. Havendo a 

emissão de ordem de paralisação por ordem da Administração ficará interrompido o presente prazo 

até nova emissão de ordem de reinício. 

 

8.5 – Prorrogação; 

 

O registro de preços terá validade de 12 meses, a contar da assinatura da ata, sendo inadmitida a sua 

prorrogação; 

 

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 

prevista na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

 

8.6 - Condições para Recebimento dos serviços; 

 

O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 

76 da Lei no 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

9 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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9.1 - A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 

expressamente indicados no item 2 deste edital, da Documentação e das Propostas de Preços,  

endereçadas ao Presidente da Comissão de Licitação. 

 

9.2 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa brasileira que satisfaça 

plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos. 

 

9.3 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no § 3° do art. 41, da Lei 

8666/93, e suas alterações posteriores. 

 

9.4 - Não poderá participar da licitação: 

 

- autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado. 

- empresa cujo diretor, responsável técnico ou sócio figure como funcionário, empregado ou 

ocupante de cargo comissionado na PREFEITURA. 

- pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação como subcontratada 

de outro licitante. 

- grupos de empresas e consórcios 

 

9.5 - Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 

(Art. 47 da Lei n.º 12.462/11); Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Municipal de Luziânia-GO (Art.87, III, da Lei n.º 

8.666/93); Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso participe do 

processo licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93; 

 

9.6 – Subcontratações; 

 

9.6.1 – Não será admitida a Subcontratação de nenhum dos serviços objeto desta licitação. 

 

10 - CUSTOS DA LICITAÇÃO 

 

10.1 - O Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 

proposta. A PREFEITURA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que 

sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. Bem como não haverá 

restituições ou indenizações de despesas efetuadas pelo licitante, caso haja anulação do presente 

certame. 

 

11 - VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 

 

11.1 - Aos interessados que retiraram o edital e quiserem realizar a visita aos locais onde serão 

executados os serviços, objetivando a verificação das condições locais, peculiares, com vistas à 

avaliação dos trabalhos a executar. Será, portanto, admitido como certo estarem as Licitantes 
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inteiramente cientes desses aspectos, não lhes assistindo no futuro o direito a reivindicação ou 

alegações fundamentais no desconhecimento das condições físicas do local, a Secretaria de 

Administração da PREFEITURA, mediante AGENDAMENTO PRÉVIO, no telefone (61) 3906-

3906-3091 (Secretaria de Administração), fornecerá o Atestado de Visita e Informações Técnicas até 

03 dias úteis antecedendo a data da realização do certame em horário de expediente. Esse atestado 

poderá ser juntado à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso III do Artigo 30, da lei 

8.666/93; 

 

12 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DO EDITAL 

 

12.1 – O licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condições, quadros, projetos, 

documentos-padrão, exigências, decretos, normas e especificações citados neste Edital e em seus 

anexos. 

 

12.2 - Esclarecimentos sobre os Documentos; 

 

12.3 - Os interessados poderão solicitar, em tempo hábil, quaisquer esclarecimentos e informações, 

através de comunicação direta à Comissão de Licitação, por e-mail cpl.luziania@gmail.com . A 

PREFEITURA responderá por escrito, pelas mesmas vias. 

 

12.4 - Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação e Propostas de 

Preços correrão por conta e risco do licitante. Documentação e Propostas que não atenderem aos 

requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus anexos implicarão na inabilitação ou 

desclassificação da licitante. 

 

12.5 - Retificação dos Documentos; 

 

12.5.1 - Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a PREFEITURA poderá, 

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em conseqüência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será  

publicada nos Diários Oficiais. 

 

12.6 - Visando permitir aos Licitantes, prazo razoável para levarem em conta a errata na preparação 

da Documentação e Propostas de Preços, a PREFEITURA poderá prorrogar a entrega das mesmas, 

pelo prazo que, na forma da Lei, for julgado necessário. 

 

12.7 - Impugnação do Edital; 

 

12.7.1 - A impugnação perante a PREFEITURA dos termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou 

irregularidades que o viciariam, no caso de licitante, deverá se efetivar até o quinto dia útil que 

anteceder à data fixada para a licitação, sob pena de decair do direito de impugná-lo posteriormente, 

tratando-se de qualquer cidadão deve ser efetivada até o quinto dia útil antecessor a data da licitação.  

 

12.7.2 - Tal impugnação deverá ser formalizada por escrito ao Presidente da Comissão de Licitação 

da PREFEITURA, mediante comunicação direta e protocolada junto ao setor de Protocolo da 

Prefeitura. Na hipótese, de existência de impugnação encaminhada via e-mail, fica obrigado o 

impugnante protocolar o original dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, ou seja, dentro do 

prazo de impugnação, sob pena de desconhecimento dos mesmos pela Comissão. 

 

mailto:cpl.luziania@gmail.com
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12.7.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, caso a alteração implique na formulação da proposta. 

 

13 - PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS 

PROPOSTAS 

 

13.1 - A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) única via, original ou 

cópia autenticada, numerados na ordem do edital, em um único envelope, fechado, denominado 

ENVELOPE N°1. Deverá ser endereçado ao Presidente da Comissão de Licitação, indicando clara e 

visivelmente o nome do licitante, endereço, fone para contado, e-mail, o número do envelope, a 

titulação do seu conteúdo (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO), o número do Edital, o objeto 

da licitação a que o licitante concorre e o número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ, 

identificação do Proponente e com os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2022 

DATA: 30 DE AGOSTO 2022 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO. 

HORA: 09H 00MIM.  

 

13.2 - As Propostas de Preços deverão ser apresentada em 1 (uma) vias de igual teor e para o mesmo 

efeito, datilografadas ou digitadas em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, 

em envelopes fechados, denominados ENVELOPE Nº 2, e endereçados ao Presidente da Comissão 

de Licitação, indicando clara e visivelmente o nome do licitante, endereço, fone para contado, e-mail, 

o número do envelope, o número do envelope, a titulação do seu conteúdo (PROPOSTA DE 

PREÇOS), o número do Edital, o objeto da licitação e o número do Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas CNPJ, identificação do Proponente e com os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2022 

DATA: 30 DE AGOSTO 2022 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO. 

HORA: 09H 00MIM 

 

13.3 - Todos os volumes deverão ser encadernados, com todas as folhas rubricadas e numeradas na 

ordem do edital, em ordem crescente, apresentando ao final um termo de encerramento, devendo 

conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do licitante, o número do Edital, o objeto da obra em 

licitação. 

 

13.4 - Os Licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da imprensa oficial, perfeitamente 

legíveis evitando duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

 

13.5 - Termos de Encerramento; 
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13.5.1 - Para proposta apresentada (Documentação e Proposta), o licitante deverá apresentar um 

termo de encerramento declarando, obrigatoriamente, o nº de folhas que o compõem. 

 

13.6 – Índice; 

 

13.6.1 - No volume relativo à "Documentação" deverá, obrigatoriamente, constar um Índice com a 

discriminação de cada documento apresentado com a indicação de suas respectivas folhas. 

 

13.6.2 - Visando a agilidade dos trabalhos licitatórios sugerimos que o(s) licitante(s) que pretender 

(em) autenticação de documentos via comissão permanente de licitação, em até 3 (três) dias 

anteriores ao horário previsto para início da sessão de abertura deste certame; 

 

14 - DO CREDENCIAMENTO 

 

14.1- No dia, horário e local designados para a abertura da sessão pública desta licitação, o 

representante legal da licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto à Comissão 

Permanente, devidamente munido de documento que o habilite a participar deste procedimento 

licitatório, respondendo por sua representada.  

 

14.2- Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 

estatuto/contrato social, e/ou instrumento público ou particular de procuração. 

 

14.3- O credenciamento será efetuado por meio de: 

 

14.3.1- Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do 

representante legal da empresa licitante (diretor, sócio, superintendente ou procurador estabelecido) 

(cópia autenticada); 

 

14.3.2- Estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 

assemelhada empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura (cópia autenticada); 

 

14.3.3- Instrumento público de procuração (cópia autenticada); 

 

14.3.4 - Instrumento de mandato particular, assinado pelo sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante que comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase desta licitação, com firma reconhecida em cartório 

(cópia autenticada). 

 

14.4- O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante 

todos os atos pertinentes a este certame. 

 

14.5 - Certidão ou Declaração Expedida Pela Junta Comercial, comprovando a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias 

consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, segundo disposição 

do art. 8º da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC nº 

103 de 30.04.2007. 
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14.5.1 Caso a licitante não apresente a Declaração requerida ou não atenda ao subitem acima, estará 

impedida de beneficiar-se das prerrogativas da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

14.6- O credenciamento na forma disciplinada neste item e a(s) declaração (ões) a que se refere(m) 

o(s) item(ns) anterior(es) deverão ser entregues fora do(s) envelope(s), antes da sessão. 

 

14.7- O licitante que deixar de entregar os documentos exigidos ou apresentar documentação falsa no 

certame ficará sujeito às penalidades de impedimento de contratação e de licitar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores deste 

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital. 

 

15 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

 

15.1 - Os documentos de habilitação, relacionados a seguir, deverão ser apresentados em uma única 

via, em envelope lacrado identificado com o número 1, indicando também o nº do Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas – CNPJ, consoante o subitem 13, retro. 

 

15.2 – Habilitação Jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; e Registro comercial, no caso de empresa individual; em se tratando 

de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício 

(cópia autenticada). 

 

b) Cédula de identidade dos diretores e/ou Sócio (cópia autenticada); 

 

15.2.1 - Declaração assegurando a INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. (Anexo VIII); 

 

15.2.2 - Declaração formal da empresa de situação regular perante o Ministério do Trabalho de que 

não emprega menor de dezoito anos, inciso V art. 27 da Lei 8.666/93, inciso XXXIII do atr. 7º da CF. 

(Anexo VIII); 

 

15.2.3 - Declaração que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO constantes do 

Edital e especialmente as fixadas pela lei nº. 8.666/93, conforme (ANEXO VIII); 

 

15.2.4 - Declaração expressa de ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE NO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 e especialmente as fixadas pela lei nº. 

8.666/93, conforme (ANEXO VIII); 

 

15.3 – Regularidade Fiscal: 

 

a) CNPJ – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

b) Prova de no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda, Estadual e Municipal, relativa a sede da 

Licitante; 
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d) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Federal; 

 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT – Conforme Lei Federal 12.440/11; 

 

g) - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado, de acordo com a Lei Complementar 123/06. 

 

h) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte adjudicatário(s) deste certame o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

i) – As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na situação relatada no 

subitem anterior, que não tenham conseguido regularizar até o término do prazo de 02 (dois) dias 

úteis deverão as mesmas fazer pedido de prorrogação de prazo ao presidente da CPL por igual 

período.  

 

j) – A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência de direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 18 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, para retirar o empenho, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

15.4 - Qualificação econômico-financeira; 

 

a) - As empresas que optarem pela análise através do Sistema, terá sua boa situação financeira, 

avaliada pela documentação exigida no item “b” a seguir, e será considerado inabilitado se 

apresentarem resultados em desacordo com qualquer dos índices citados abaixo. 

 

a.1- liquidez corrente cujo valor apurado não poderá ser inferior à 1,0 (um virgula zero), obtida pela 

fórmula: 

LC = AC / PC 

 

a.2- liquidez geral cujo valor apurado não poderá ser inferior à 1,0 (um virgula zero), obtida pela 

fórmula: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

a.3- grau de endividamento geral cujo valor apurado não poderá ser maior que 0,50 (zero vírgula 

cinco), obtido pela fórmula: 

GE = (PC + ELP) / AT 

Onde: 

 

AC = Ativo Circulante; 

RLP = Realizável ao Longo Prazo; 
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IT = Imobilizado Total; 

AT = Ativo Total; 

PC = Passivo Circulante; 

ELP = Exigível ao Longo Prazo 

                                         

a.4 - As Empresas licitantes deverão apresentar PLANILHA  demonstrando sua boa situação 

financeira, devidamente assinada pelo contador da empresa, conforme alínea “a” acima, cujos 

elementos serão retirados do Balanço Patrimonial exigido pelo item ‘’b’’ a seguir.  

 

b) – As empresas que apresentarem resultado menor do que 1,0 em quaisquer dos índices 

Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral deverão comprovar Patrimônio Líquido mínimo 

de 10% (dez por cento) do valor estimado, na forma dos §§ 2o e 3o, do artigo 31 da Lei no 

8.666/1993, como exigência imprescindível para sua habilitação. 

 

c) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigível (ano 

base 2021), acompanhada de termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, e 

apresentada na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data prevista no item 2 (dois) deste edital, devendo 

ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

 

d) As empresas recém – criadas (ano 2022) ficarão dispensadas de apresentarem o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis, exigindo-se, pois, para efeito comprobatório, Registro 

Comercial, no caso de empresa individual, e Estatuto Social ou Contrato Social, no caso de 

sociedades; 

 

e) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo(s) Distribuidores da sede da Licitante 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da data da entrega das propostas.  

 

15.5 - Qualificação Técnica  

 

15.5.1 – Com a finalidade de garantir que a licitante será capaz de fornecer a solução, prestar os 

serviços envolvidos e a cumprir os requisitos de garantia técnica, a participação no certame está 

condicionada ao atendimento das exigências abaixo, nos termos do Art. 30 da Lei 8.666/93: 

 

15.5.2 - COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE DA EMPRESA LICITANTE E SEUS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS JUNTO AO CREA DE JURISDIÇÃO DA SUA SEDE, ATRAVÉS 

DE CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, DENTRO DA VALIDADE, NA FORMA 

DA LEI Nº 5.194/66, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO DO CONFEA Nº 265/79, 

RESOLUÇÃO Nº 266/9 E RESOLUÇÃO Nº 191/70; 

 

15.5.3 - Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, 

emitido pelo CREA de jurisdição da sua sede; 

 

15.5.4 - A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) responsáveis técnicos, será 

feita mediante cópia autenticada do contrato societário, contrato de trabalho (CTPS) ou contrato de 

prestação de serviços com a empresa licitante; 

15.5.5 - Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer 

ao quadro permanente da empresa licitante na data prevista para entrega da proposta;  
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15.5.6 - No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

 

15.5.7 - Atestado de capacidade técnica profissional: comprovação de que a LICITANTE possui, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior em engenharia, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove que o profissional acompanhou a prestação de serviços técnicos especializados 

compatíveis com os Sistemas de Tecnologia do PROJETO DE MODERNIZAÇÃO 

TECNOLÓGICA da CONTRATANTE sem qualquer restrição na qualidade dos materiais, serviços, 

bem como nas condições comerciais, devendo constar o nome, o endereço e o telefone de contato 

do(s) responsável(is) pelo atestado ou qualquer outra forma de que a CONTRATANTE possa se 

valer para manter contato com a(s) empresa(s) declarante(s), incluindo:  

 

• Fornecimento e instalação de data center modular, incluso sistemas de ar-condicionado de 

precisão, UPS e sistema de controle ambiental e detecção e combate à incêndios; 

• Fornecimento e instalação de grupo gerador motor; 

• Fornecimento e instalação de servidores de processamento e armazenamento de dados; 

• Fornecimento e instalação de switches gigabit ethernet;  

• Fornecimento e instalação de software de gerenciamento de dispositivos de rede; 

• Fornecimento, instalação e configuração de Sistemas de vídeo monitoramento urbano 

composto por câmeras IP e servidores de gravação; 

• Fornecimento, instalação e configuração de software de gerenciamento de câmeras com 

analítico de vídeo e leitura de placas (LPR); 

• Fornecimento, instalação de central de operações com estações de operação e solução de 

videowall; 

• Fornecimento e instalação de Rede WiFi com gerenciamento centralizado em controladora 

WLAN; 

• Fornecimento e instalação de postes com alimentação elétrica e gabinete para abrigo de 

equipamentos. 

• Fornecimento de mão de obra especializada em manutenção de sistemas de tecnologia (redes, 

CFTV, etc.); 

 

15.5.8 - Por se tratar de uma complexa obra de Engenharia que compõe uma solução de Cidade 

Digital, e que a comprovação de qualificação técnica seria comprometida através do somatório de 

atestados de capacidade técnica, a comprovação de qualificação do licitante deverá ser apresentada 

em um único atestado ou por mais de um, desde que realizados em períodos concomitantes.  

 

15.5.9 - Atestado de capacidade técnica operacional: comprovação de que a LICITANTE possui 

experiência em fornecimentos similares ao objeto deste edital, através da apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

contemplando execução de objeto compatível com os Sistemas de Tecnologia do PROJETO DE 

MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA, sem qualquer restrição na qualidade dos materiais, serviços, 

bem como nas condições comerciais, devendo conter o nome, o endereço e o telefone de contato 

do(s) atestante(s) ou qualquer outra forma de que a CONTRATANTE possa valer-se para manter 

contato com a(s) empresa(s) declarante(s), comprovando obrigatoriamente em um ou mais atestados 

os seguintes quesitos: 
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• Fornecimento e instalação de 1 (um) Data Center modular, incluso sistemas de ar-

condicionado de precisão, UPS e sistema de controle ambiental e detecção e combate à incêndios; 

• Fornecimento e instalação de 1 (um) grupo gerador motor, no mínimo 25 KVA; 

• Fornecimento e instalação de 1 (um) servidor de processamento e armazenamento de dados; 

• Fornecimento e instalação de 1 (um) switch gigabit ethernet;  

• Fornecimento e instalação de 1 (um) software de gerenciamento de dispositivos de rede; 

• Fornecimento, instalação e configuração de 1 (um) sistema de vídeo monitoramento urbano 

composto por pelo menos 185 (cento e oitenta e cinco) câmeras IPs e 02 (dois) servidores de 

gravação; 

• Fornecimento, instalação e configuração de 1 (um) software de gerenciamento de câmeras 

com analítico de vídeo e leitura de placas (LPR) com no mínimo 10 licenças de leitura de placas; 

• Fornecimento, instalação de 1 (uma) central de operações composta por pelo menos 01 (uma) 

solução de videowall; 

• Fornecimento e instalação de Rede WiFi, no mínimo 63 (sessenta e três) pontos de acesso 

com gerenciamento centralizado e 01 (uma) controladora WLAN conforme existente nesse projeto; 

• Fornecimento e instalação de ao menos 73 (setenta e três) postes com alimentação elétrica e 

gabinete para abrigo de equipamentos nesse projeto; 

• Fornecimento de mão de obra especializada em manutenção de sistemas de tecnologia (Redes, 

CFTV etc.); 

15.5.10 - Por se tratar de uma complexa obra de Engenharia que compõe uma solução de Cidade 

Digital, e que a comprovação de qualificação técnica seria comprometida através do somatório de 

atestados de capacidade técnica, a comprovação de qualificação do licitante deverá ser apresentada 

em um único atestado ou por mais de um, desde que realizados em períodos concomitantes; 

15.5.11 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) para execução dos serviços, objeto da presente 

licitação 

 

15.6 - Para as certidões que não mencionarem o prazo de validade, fica convencionado pela 

Comissão que o prazo será de 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo 

documento.  

15.7 - As Certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente 

salvo o disposto na Lei Complementar n° 123/2006.  

15.8 - Serão desclassificadas as licitantes cuja documentação estiver em desacordo com as exigências 

deste Edital e da legislação aplicável.  

15.9 – Em hipótese alguma será aceito anexar documentos faltosos nos envelopes entregues a 

Comissão Permanente de Licitação. 

        

16 - PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 2) 

 

A Proposta de Preços deverá ser apresentada assinada por Diretor(es)  da licitante,   ou pessoa 

legalmente habilitada (procuração por instrumento público), em envelope lacrado, identificado com o 

ENVELOPE N° 02, em uma via, datilografada ou digitada  em linguagem clara e objetiva, sem 

erros, rasuras ou entrelinhas, devendo conter  os elementos a seguir relacionados sob pena de 

desclassificação: 

 

16.1 - A Proposta deverá ser preenchida por meio mecânico, ou seja, (datilografada ou digitada) em 

idioma pátrio, em papel timbrado da Empresa proponente, em duas vias de igual teor e forma, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, com folhas devidamente numeradas, assinada na última folha e 
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rubricada nas demais pelo seu representante legal e também por meio eletrônico seja ele CD e/ou 

PEN DRIVE, observando sob pena de eliminação, os seguintes requisitos 

 

16.1.1 - Carta Proposta assinada por Diretor ou pessoa legalmente habilitada, (procuração por 

instrumento público) em papel timbrado, identificando a obra a que a Empresa está concorrendo, o nº 

do Edital, o prazo de execução e o preço total para a obra, em algarismos arábicos e por extenso, em 

reais, esclarecendo que se refere ao mês do orçamento estimado da PREFEITURA, constante deste 

Edital. 

 

16.2 - Cronograma fisico-financeiro. 

 

16.3 - O prazo para fornecimento e execução dos serviços apresentado no cronograma deverá estar 

conforme o indicado no Cronograma Físico-Financeiro, constante no Edital, podendo ser prorrogado, 

apenas nas hipóteses previstas no art. 57, § 1° da Lei n° 8.666/93 e no contrato; 

 

16.4 - Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar 

a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 

materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos 

unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos serviços conforme 

projetados, significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos 

custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração 

contratual sob esta alegação. 

 

16.5 - Todos aqueles serviços auxiliares, não diretamente remuneráveis, de acordo com os 

documentos da licitação, deverão ser relacionados com seus respectivos preços totais, em folha 

separada, discriminando-se, ainda, sua incidência nos serviços para os quais o licitante está ofertando 

composição de preços, apresentando a seguir, as suas respectivas composições de preços. 

 

16.6 – Nos preços de sua proposta deverão estar inclusos todos os custos, diretos e indiretos, além 

dos encargos de qualquer natureza (seguros em geral, direitos autorais, royalties, taxa, encargos e 

custos financeiros, impostos, tarifas, fretes e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias). 

 

16.7 - Validade das Propostas não inferior a 60 (sessenta) dias; 

 

16.8 - As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um período de 60 

(sessenta) dias corridos contados da data da entrega das mesmas. 

 

16.9 - Antes de expirar o período de validade original da Proposta, a PREFEITURA poderá solicitar 

que o licitante estenda este período de vigência por um prazo adicional. 

 

16.10 - Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta 

ou do prazo de validade da garantia de participação na licitação, deverá o licitante 

independentemente de comunicação formal da PREFEITURA, revalidar, por igual período, ambos os 

documentos, sob pena do licitante ser declarado desistente do feito licitatório. 

 

16.11 - A garantia dos serviços bem como dos materiais empregados será de 05 (cinco) anos após o 

recebimento dos mesmos, nos termos do art. 618, do Código Civil Brasileiro.  

 

16.12 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 
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interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas.  

 

16.10 - A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação 

de todas as condições da presente licitação, e de que lhe foram fornecidos juntamente com o edital 

todos os elementos e informações necessários para que pudesse elaborar sua proposta de preço com 

total e completo conhecimento do objeto da licitação.  

 

16.11  - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, 

por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, todas serão 

excluídas, sujeitando-se os licitantes eliminados às sanções cabíveis.  

 

16.12 - Cabe aos licitantes descrever na íntegra em sua proposta o(s) serviço(s) ofertado(s) 

obedecendo às especificações e condições mínimas constantes do Termo de Referência - Anexo, bem 

como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta.  

 

16.13 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório.  

 

16.14  - Não será admitida proposta parcial, isto é, a oferta deverá atender rigorosamente ao edital, 

no que se refere à unidade, quantidade e especificações.  

 

ABERTURA DOS ENVELOPES E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

17 - Sessões Públicas para Abertura da Documentação e Propostas de Preços. 

 

17.1 - Os envelopes dos licitantes serão abertos em duas ou mais sessões públicas a critério da 

Comissão e/ou andamento da licitação a iniciar, a primeira delas, imediatamente após o término do 

prazo de entrega dos mesmos. As sessões serão realizadas no local constante do item 2 deste Edital, 

com a participação  dos membros da Comissão de Licitação e representantes de cada licitante que se 

interessarem em assistir. 

 

17.2 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém apenas 

um único participará de cada sessão. Nestas sessões as empresas licitantes deverão ser representadas 

por um dos Diretores ou Procuradores, estes, munidos das respectivas procurações por instrumento 

público. No caso de representação por procurador, o instrumento de mandato deverá ser previamente 

registrado na Comissão de Licitação, até o dia útil anterior a data marcada para a realização da 

licitação ou no momento do credenciamento do certame. 

 

17.3 - Na primeira sessão serão abertos os envelopes contendo a Documentação relativa à habilitação 

dos concorrentes. 

 

17.3.1 – Os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação serão abertos, na presença das 

interessadas, pela Comissão de Licitação, que fará a conferência e dará vista da documentação, a qual 

deverá ser rubricada pelos seus representantes legais das licitantes presentes. 

 

17.4 - A Documentação será apreciada pela Comissão de Licitação, em conformidade com as 

exigências deste Edital e seus anexos, visando a habilitação das empresas licitantes. As licitantes que 

deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope “Documentação de 
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Habilitação”, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Concorrência ou com 

irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

  

17.5 - Depois de iniciada a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

 

17.6 - Numa segunda sessão, cuja data será marcada pela Comissão, depois de divulgado o resultado 

da habilitação, os envelopes fechados contendo as Propostas de Preços será devolvido aos licitantes 

não habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.  

 

17.7 - Nesta mesma sessão, serão abertas as Propostas de Preços dos licitantes habilitados. Os valores 

das propostas serão lidos em voz alta e as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de 

Licitação e pelos representantes dos licitantes. 

 

17.8 - Serão lavradas atas das sessões acima referidas, as quais serão lidas em voz alta e assinadas 

pela Comissão de Licitação e pelos representantes dos licitantes. 

 

17.9 - Após a abertura pública da Documentação e Propostas de Preços, não serão fornecidos aos 

licitantes ou quaisquer outras pessoas não oficialmente relacionadas ao processo licitatório, quaisquer 

informações referentes à análise, esclarecimentos, avaliação e comparação das Propostas, bem como 

as recomendações sobre a adjudicação do Contrato, antes do aviso oficial do resultado da licitação 

obedecido às fases distintas da licitação. 

 

17.10 - Qualquer tentativa de um licitante em influenciar a Comissão de Licitação quanto ao processo 

de exame, esclarecimentos, avaliação e comparação de propostas e na tomada de decisões para a 

adjudicação de qualquer obra, podem resultar na rejeição de sua Proposta.  

 

17.11 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer documento 

exigido neste edital e seu(s) anexo(s). 

 

18 - EXAME DA DOCUMENTAÇÃO 

 

18.1 - A Comissão de Licitação analisará a documentação para verificar a habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal do licitante para 

executar eficazmente os serviços objeto do presente edital e seus anexos. 

 

19 - EXAME DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

  

19.1 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as 

que apresentarem valores globais superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite 

estabelecido o orçamento da obra, ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

19.2 - As Propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital serão verificadas quanto 

aos seguintes erros, os quais serão corrigidos pela PREFEITURA na forma indicada a seguir: 
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a- discrepância  entre  valores  grafados  em  algarismos  e  por extenso: prevalecerá o valor por 

extenso; 

b- erros de transcrição das quantidades do Projeto para a proposta das partes por preço unitário: o 

produto será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o 

preço total; 

c- erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-

se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; 

d- erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma; 

e- verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de 

qualquer natureza nas composições dos  preços  unitários dos serviços, será adotada a correção que 

resultar no menor valor. 

 

19.1 - O valor total da proposta será ajustado pela PREFEITURA em conformidade aos 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o valor contratual. Se o 

licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 

 

19.2 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela PREFEITURA, necessárias para 

corrigir erros cometidos pelos Licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 

rasuras. 

 

19.3 - As Propostas de Preços serão analisadas, conferidas, corrigidas e classificadas por ordem 

crescente de valores corrigidos. 

 

19.4 - Na fase de análise das propostas a Comissão poderá solicitar, de qualquer licitante, a 

apresentação dos elementos, sob pena de desclassificação. 

 

19.5 - Atendida as condições do item acima, será considerada vencedora a proposta que resultar o 

menor preço global para a obra, e caso ocorra empate entre duas ou mais propostas, a decisão será 

feita por sorteio. 

 

19.6 - Havendo empate entre proposta apresentada por microempresas e empresas de pequeno porte e 

demais empresas – aqui entendido o empate como as situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superiores ao menor 

preço - será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. 

  

19.7 - A avaliação das propostas de preços será feita da seguinte maneira. 

  

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

poderá apresentar, no prazo de 2 dias úteis, proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base na 

alínea a, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 

empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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19.7 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item 

anterior, à decisão será feita por sorteio, que será realizado da seguinte maneira: 

  

a) Serão dispostos na urna de nº 1, tantas cédulas quantas forem às empresas empatadas, cada qual 

com a indicação do nome das licitantes em disputa.  

b) Serão dispostos na urna de nº 2, uma cédula com a palavra vencedor e tantas outras em branco 

quantas forem às empresas empatadas.  

c) O Presidente da Comissão então procederá ao sorteio, retirando da urna de nº 1 o nome de uma 

empresa e da urna de nº 2 uma cédula, que indicará ser aquela empresa a vencedora ou não.  

d Caso não seja, na primeira extração, conhecida a vencedora, o Presidente deverá retirar outra 

cédula da urna de nº 1,  seguida de outra da  urna de nº 2, assim procedendo até que se conheça a 

empresa vencedora.  

 

NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, PROCEDIMENTOS RECURSAIS E ADJUDICAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

20 - NOTIFICAÇÃO DO RESULTADO 

 

20.1 - Os resultados de cada fase da licitação e o valor da proposta vencedora será publicado no 

Diário Oficial da União, Diário oficial do Estado, jornal de grande circulação, site e/ou comunicação 

direta aos licitantes.  

 

20.2 - Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão interpor os recursos previstos 

na Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

20.3 - Recursos do resultado deverão ser formalizados por escrito ao Secretário Municipal da pasta, 

através do Presidente da Comissão de Licitação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

dia da publicação do referido “Aviso” , exclusive este. 

 

20.4 - O resultado da licitação será submetido à homologação da PREFEITURA. 

 

21 - ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO 

 

21.1 - A PREFEITURA adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos 

requisitos do presente Edital e seus anexos e, também, for a de menor valor, após correções 

eventuais. 

 

21.2 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo previsto no item 8.1, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o à perda da Caução para Garantia de Participação na Licitação, bem 

como às demais penalidades previstas na Lei no 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

21.3 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos 

termos previstos pela Lei no 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

 

21.4 - A PREFEITURA se reserva o direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as 

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de  anulá-lo  por  ilegalidade,  sem  

que  aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou  ressarcimento. 
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22 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

22.1 – A empresa Registrada ou contratada, deverá Fornecer e prestar os serviços de acordo com os 

Requisitos Mínimos Obrigatórios contidos no Termo de Referência. 

 

23 - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

23.1 - Os serviços serão medidos de acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro e conforme 

instrução vigente sobre o assunto. Os preços serão os constantes da Proposta de Preços aprovada. 

 

23.2 - As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, 

unidades, preços unitários, parciais e totais. 

 

23.3 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos Materiais Hidráulicos, 

Equipamentos e Instalações Elétricas/Energização necessários à execução das obras e serviços 

contratados, obedecidos rigorosamente às especificações técnicas e projetos, inclusive o transporte 

destes até o local das obras, observando os procedimentos descritos na Minuta Contratual. 

 

24 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

24.1 - A PREFEITURA pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de 

imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e 

indiretos para a execução da obra, de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas 

Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única 

remuneração pelos trabalhos contratados e executados, de acordo com o Termo de Referência. 

 

25 - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO POR ATRASO DE 

PAGAMENTO. 

 

25.1 - A parcela dos preços contratuais, em Reais, poderá ser reajustada pelos índices setoriais da 

PREFEITURA, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas (Coluna 37 – Pavimentação, 

Coluna 38 – Terraplenagem e Coluna 39 e – Ligantes Betuminosos), desde a data da apresentação da 

proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, com utilização da fórmula a seguir: 

 

  R = [(I1 - Io) / Io] x V, onde: 

 

R =  Valor do reajustamento por item de serviço; 

I1 =  Índice de reajustamento correspondente ao mês anterior ao da medição dos serviços. 

Io =  Índice de reajustamento que corresponde ao mês anterior ao da apresentação da proposta. 

V =  Valor da medição em Real. 

 

25.2 – Os valores a serão pagos até 30º (trigésimo) dia posterior ao último dia do período de 

adimplemento, ocorrendo atraso na data prevista, poderão ser atualizados financeiramente, pelos 

índices setoriais utilizados pela PREFEITURA, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, desde a 

data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ficando, 

utilizando a fórmula indicada no item 25.1, entretanto, sujeitos ao disposto no Art. 28, da lei nº 9.069, 

de 29/06/95. Inclusive, após a atualização setorial, computar-se-á os cálculos após a data do efetivo 
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pagamento referente a correção pelo IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado - coluna 7, 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, "Pro-rata-die", segundo a seguinte expressão: 

 

CM = VF x [(1+ IGPM)n/30 - 1], onde: 

 

CM = Correção Monetária; 

VF = Valor da Futura; 

n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data do vencimento da obrigação contratual 

e a data do efetivo pagamento. 

 

25.3 Sobre os pagamentos realizados após o prazo previsto no item 25.2, incidirão também juros de 

mora de 1,0% a .m. (um por cento ao mês),  "Pro-rata-die" , conforme a expressão: 

 

J = VF x [(1,01)n/30 - 1], onde: 

 

J = Despesas com Juros; 

VF = Valor da Fatura; 

n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data do vencimento da obrigação contratual 

e a data do efetivo pagamento. 

 

26 - CRONOGRAMAS 

 

26.1 - O cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender às exigências deste 

Edital e seus anexos e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução, de 

acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato.  

 

26.2 - Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente justificado e 

aprovado, necessariamente, pela PREFEITURA, devendo os mesmos receber números seqüenciais.  

 

27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

27.1 - Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos, decorrem as 

obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas à obra objeto desta licitação. 

 

27.2 - Poderá o contratado com prévia e expressa autorização e exclusivo critério da PREFEITURA, 

sob proposta do Diretor de Engenharia, ceder ou sub-rogar o contrato no todo ou em parte a terceiros, 

respeitada a preferência dos licitantes inferiormente classificados. 

 

27.3 - Aos licitantes serão aplicadas as sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 8.666 

de 21/06/93 e suas alterações posteriores. 

 

27.4 - O contrato compreenderá a totalidade da obra, baseado na relação de preços unitários 

propostos pelo licitante, considerados finais, e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 

 

27.5 - O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

 

 - No caso de Obras ou Supervisão de Obras, este Preposto é o Responsável Técnico. 
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27.6 - A firma contratada deverá instalar e manter, sem ônus para PREFEITURA, um escritório junto 

ao da administração da obra dotado dos meios necessários à execução da fiscalização e medição dos 

serviços por parte da PREFEITURA. 

 

27.7 - A firma contratada deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos 

adotados pela PREFEITURA, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a 

execução dos serviços. 

 

27.8 - A firma contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA e no interesse da 

segurança dos usuários das vias e do seu próprio pessoal, o fornecimento de roupas adequadas ao 

serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados, bem como a sinalização diurna e 

noturna nos níveis exigidos pelas Normas da PREFEITURA. 

 

27.9 - Constituem Anexos do Edital dele fazendo parte integrante: Termo de Referencia; planilhas de 

quantitativos e custos unitários; minuta do contrato a ser firmado e as especificações  

complementares. 

 

27.10 - Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital que será  afixado na PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, no lugar de costume e 

publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás, Jornal de Grande Circulação, Placar e Site da 

Prefeitura.  

 

28 - ANEXOS A ESTE EDITAL 

 

28.1 – ANEXO I – Termo de Referência; 

28.2 – ANEXO II – Requisitos Mínimos Obrigatórios; 

28.3 – ANEXO III – Especificação do Objeto; 

28.4 - ANEXO IV – Planilha Parâmetro de Preços; 

28.5 – ANEXO V – Cronograma Físico-Financeiro; 

28.6 – ANEXO VI – Minuta da Proposta; 

28.7 – ANEXO VII – Atestado de Visita); 

28.8 – ANEXO VIII - Modelo de Declarações - Declarações de inexistência de fato impeditivo; 

Declaração perante o Ministério do Trabalho; Declaração de Pleno Atendimento Habilitação; e 

Declaração de Aceitação do Edital; 

28.9 - ANEXO IX – Declaração de ausência de vínculo com a administração pública; 

28.10 - ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

28.11 - ANEXO XI – Minuta do Contrato a ser celebrado; 

28.12 – ANEXO XII – Comprovante de Retirada do Edital; 

  

 

Luziânia-GO, 26 de julho de 2022. 

 

 

ELIAS CAVALCANTE DA ROCHA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Administração 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO II 

 

REQUISITOS MINIMOS OBRIGATORIOS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

 

ANEXO III - Especificação do Objeto; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

 

ANEXO IV – Planilha Parâmetro de Preços; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO V - Cronograma Físico-Financeiro; 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO VI – Minuta da Proposta; 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Banco, Agência e n° conta bancária para pagamento: 

Representante: 

Cargo: 

Carteira de identidade e n° CPF: 

 

A Prefeitura Municipal de Luziânia-GO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA-SRP Nº ___/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos e submetermos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços para 

eventual e futuro fornecimento de Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, Solução 

de Vídeo monitoramento inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, com 

serviços de instalação, configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 meses, 

que compõem o PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO, nos termos das especificações técnica descritiva apresentado 

pela Secretaria de Administração, conforme especificado no Termo de Referência e especificado 

abaixo: 

 

ITEM QUANT UNID GRUPO DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 

 VALOR 

UNITÁRIO  

 VALOR 

TOTAL  

1.1 1 UN 

GRUPO 1 DATACENTER - 

INFRAESTRUTURA 

SOLUÇÃO DE DATA 

CENTER MODULAR 
    

  

1.2 15 MT2 

ADEQUAÇÃO DE SALA 

DE DATA CENTER – 

15MTS2 

    

  

1.3 35 MT2 

ADEQUAÇÃO DE SALA 

DE 

VIDEOMONITORAMENTO 

- 35 MTS2 

    

  

1.4 1 UN 
GRUPO MOTOR 

GERADOR 25KVA 
    

  

2.1 1 UN  

GRUPO 2 -DATACENTER 

– SERVIDORES E ATIVOS 

DE REDE 

SERVIDOR PARA 

DATACENTER 
    

  

2.2 1 UN 
SWITCH DE 

DISTRIBUIÇÃO 
    

  

2.3 56 UN SWITCH DE ACESSO     
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3.1 1 UN 

GRUPO 3 - SOLUÇÃO DE 

VIDEOMONITORAMENTO 

INTELIGENTE 

SERVIDOR DE 

GERENCIAMENTO DE 

VÍDEO 

    

  

3.2 3 UN 
SERVIDOR DE 

GRAVAÇÃO DE VIDEO 
    

  

3.3 351 CANAIS 

SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DE 

VÍDEO (VMS) 

    

  

3.4 20 UN 
LICENÇA PARA LPR POR 

CANAL DE CÂMERA 
    

  

3.5 20 UN 

CÂMERA TIPO I – LPR 

PARA CERCAMENTO 

VIRTUAL 

    

  

3.6 112 UN 

CÂMERA TIPO II – 

BULLET PARA USO 

EXTERNO 

    

  

3.7 15 UN 

CÂMERA TIPO III – 

SPEED DOME PARA USO 

EXTERNO 

    

  

3.8 224 UN 

CÂMERA TIPO IV – 

BULLET PARA USO 

INTERNO 

    

  

3.9 6 UN ESTAÇÃO DE OPERAÇÃO       

3.10 2 UN 
SOLUÇÃO DE 

VIDEOWALL 
    

  

3.11 296 UN 

INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE REDE 

INTERNA 

    

  

3.12 132 UN 

INSTALAÇÃO DE POSTE 

METÁLICO COM 

GABINETE 

    

  

3.13 132 UN 

INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA 

DISPOSITIVOS 

EXTERNOS 

    

  

4.1 1 UN 

GRUPO 4 - SOLUÇÃO DE 

INCLUSÃO DIGITAL WI-

FI PÚBLICO 

CONTROLADORA PARA 

REDE WIFI 
    

  

4.2 8.000 SESSÕES 

SOLUÇÃO DE 

GERENCIAMENTO DE 

IDENTIDADES PARA 

REDE 

    

  

4.3 112 UN 
PONTO DE ACESSO SEM 

FIO PARA USO INTERNO 
    

  

4.4 15 UN 
PONTO DE ACESSO SEM 

FIO PARA USO EXTERNO 
    

  

4.5 112 UN 

INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE REDE 

INTERNA 

    

  

4.6 15 UN 

INSTALAÇÃO DE POSTE 

METÁLICO COM 

GABINETE 

    

  

4.7 15 UN 

INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE ENERGIA 

ELÉTRICA PARA 

DISPOSITIVOS 

EXTERNOS 

    

  

5.1 30.000 MT 

GRUPO 5 - REDE ÓPTICA 

METROPOLITANA 

ENLACE ÓPTICO 

MONOMODO 48 FO – 

BACKBONE ÓPTICO 

    

  

5.2 60.000 MT 

ENLACE ÓPTICO 

MONOMODO 06 FO – 

REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
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5.3 22.000 MT 
ENLACE ÓPTICO DROP 02 

FO – REDE DE ACESSO 
    

  

 

 

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

_____________(_________________________) 

 

1. Condições Gerais 

 

1.1 – A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

1.2 – A presente proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

1.3 - Os valores dos Itens e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (R$).  

1.4 - Nos preços acima propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de 

lucro, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral dos objetos da aquisição. 

1.5 - Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar os SERVIÇOS no 

prazo e condições estipuladas no Termo de Referência deste Edital.  

1.6 - Nome do Banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de 

pagamento 

________________________, ____de ________________de ________. 

          (local)                    (dia)             (mês)                       (ano) 

_____________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Carimbo do CNPJ 

 

OBS: FAVOR VERIFICAR AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

 

ANEXO VII 

 

ATESTADO DE VISITA 

 

 

 

 

Atestamos que tomamos conhecimento dos locais  destinado a execução das obras, objeto do Edital 

de Concorrência Pública-SRP n° 00_/2022, de __ de _____ de 2022, tendo tomado conhecimento das 

características e condicionantes dos serviços a serem executados na citada obra. 

 

Constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, recebendo as 

informações técnicas pertinentes. 

 

________________________, ____de ________________de ________. 

                     (local)                    (dia)                 (mês)                (ano) 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

 

Obs.: 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO VIII – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA 

LUZIÂNIA - GO 

ATT.: À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA-SRP N.º 00_/2022 

 

 A empresa, ________________________________________ CNPJ 

(CPF):_________________________, localizada na ______________________________ - telefone 

para contando nº (__)____-_______ - E-mail:___________________, neste ato representado pelo 

Sr.___________________________ - CPF:________________________,em atendimento ao edital 

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA-SRP  nº ____/22, sob as penalidades Cabíveis. 

 

1º -  DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

2º - DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes 

do Edital acima referido, e que não existem fatos impeditivos para sua participação.  

 

3º - DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições de 

habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder público e na perda da 

capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e legislação, compromete-se 

em comunicar imediatamente a Prefeitura de Luziânia, sob as penas da Lei.  

 

4º - DECLARA, sob as penas da lei, a ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE Edital 

de TOMADA DE PREÇOS e especialmente as fixadas pela Lei n° 8.666/93. 

 

 Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito.  

________________________, ____de ________________de ________. 

          (local)                    (dia)             (mês)                       (ano) 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

Obs.: 

 Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente, mencionando o 

número da Tomada de Prelos e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s).  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO IX 

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO 

DE QUE NÃO EMPREGA SERVIDORES DA PREFEITURA 

 

 

A empresa __________________________, CNPJ sob o nº______________/____, sediada a 

____________________________________ – CEP: _______________, por intermédio do seu 

Representante o Sr._________________________, portador da Carteira de Identidade sob o 

n _____– SSP-__, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não há, em 

seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário, e que não emprega servidores da 

Prefeitura de Luziânia-go, consoante dispõe o inciso III do art. 9° da Lei nº. 8.666/93. 

 

Por ser verdade firmamos a presente declaração para que produzam os efeitos de direito. 

 

Atenciosamente, 

 

________________________, ____de ________________de ________. 

              (local)                    (dia)             (mês)                (ano) 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 

 

Obs.: 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ____/2022 

 

 

Aos_____________dias do mês de __________do ano de 2021, a Prefeitura Municipal de Luziânia - 

GO, inscrita no CNPJ sob o n°_________________, situada na ____________________ neste ato 

representada pelo Excelentíssimo __________ e de outro lado a 

empresa:...........................CNPJ...................., endereço.............................., neste ato representada pelo 

Senhor(a)........................, portador da carteira de identidade n° ..............................e inscrito(a) no 

CPF sob o n° ..............................., resolvem instituir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, da Lei n. 10.520/02; Decreto Federal n° 7.892; 

_________________ com suas alterações, e as demais normas legais aplicáveis decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n. ____/2021, para -

____________________________________, conforme especificado no Termo de Referência - 

Anexo I - APÊNDICE I – DESCRIÇÃO DO OBJETO, deste Edital, conforme processo 

administrativo de n. __________, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, obedecendo as condições descritas no edital correspondente e seus anexos, que integram a 

presente ata, independente de transcrição, conforme segue: 

 

1 – DO OBJETO 

 

A presente ata de Registro de Preços tem por objeto a eventual e futuro fornecimento de 

Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, Solução de Vídeo monitoramento 

inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, com serviços de instalação, 

configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 meses, que compõem o 

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - 

GO, nos termos das especificações técnica descritiva apresentado pela Secretaria de Administração, 

conforme especificado no Termo de Referência - Anexo I – DESCRIÇÃO DO OBJETO, Edital da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022, e proposta da licitante vencedora, todos partes 

integrantes deste instrumento, como se nele transcritos estivessem. 

 

FORNECEDOR: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

Telefone: 

Banco, Agência e n° conta bancária para pagamento: 

Representante: 

Cargo: 

Carteira de identidade e n° CPF: 

 

Item Qtde Und. Marca Nome 

do Item 

Especificação do Item Preço Unitário Preço Total 
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2 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura. 

 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal De Luziânia não 

será obrigada a firmar as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência dos serviços em igualdade de condições. 

 

3 – DO PRAZO DE ENTREGA 

 

O prazo de entrega do objeto desta licitação será requisitado através do Srº _________, telefone: (61) 

__________no Departamento de __________, mediante autorização de compras e deverá ser 

entregue em até 03 (três) dias em local designado na autorização do solicitante. 

 

4 – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 

definidos o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente registrado será 

convocado pela Secretaria da Administração para alteração, aditamento, do preço da Ata. 

 

5 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Em observação as recomendações do Tribunal de Contas da União, a autorização de adesão de outros 

órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições: 

 

a) Anuência formal do órgão gerenciador; 

b) Autorização de adesão somente ocorrerá até 80% dos itens registrados em Ata (§3° do art. 8°, 

do Decreto 3.931/2001); 

c) Os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando 

especificações, características, periodicidade, freqüência na execução, prazos de recebimento, 

quantitativos, métodos, etc...por mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades; e 

d) Em caso de autorização de “Adesão”, o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do edital da 

Ata, e da proposta da licitante. 

 

6 – DAS ATRIBUIÇÕES/OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

Caberá ao MUNICÍPIO a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda: 
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a) Realizar os procedimentos de assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais 

órgãos participantes; 

b) Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de 

contratação definidos pelos participantes do Processo; 

c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais atualizações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registros de Preços; 

d) Recusar qualquer item fora das especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

e) Verificar a regularidade dos recolhimentos dos encargos sociais e trabalhista antes de cada 

pagamento; 

f) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues, pela licitante vencedora, fora das 

especificações do Termo de Referência; 

g) Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados nesta Ata; 

h) Aplicar as sanções regulamentares e contratuais se necessário; 

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora; 

j) Comunicar à licitante vencedora eventuais irregularidades observadas na execução dos itens 

para adoção das providências saneadoras. 

k) Fiscalizar a execução dos itens, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer 

serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

7 – DAS ATRIBUIÇÕES/OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

 

Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 

67 da Lei 8.666/93, compete: 

 

a) Promover consulta prévia, junto a Secretaria de Administração, quando a necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e valores a serem 

praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; 

b) Assegurar-se, quando o uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria de 

Administração eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela 

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas; 

d) Informar a Secretaria da Administração, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender as condições estabelecidas no Edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências 

relativas à entrega dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a nota de empenho; 

e) As Secretarias Municipais participantes do Registro de Preços deverão, quando da 

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que 

este proceda à indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

f) Proceder ao ato de recebimento dos serviços, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou 

desfazer qualquer execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, bem como efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos. 

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 
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Constituem obrigações das empresas: 

 

a) Dar cumprimento integral ao estabelecido no Termo de Referência, Edital do Pregão n° 

____________ e à sua proposta e nesta Ata; 

b) Cumprir as disposições constantes do Termo de Referência, bem como os prazos e as 

condições da aquisição; 

c) Responder por todos os ônus referentes ao item, desde o transporte, como também os 

encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais e salários dos seus empregados; 

d) Responder pelos danos de qualquer natureza que venham a sofrer seus empregados, terceiros 

ou PREFEITURA MUNICIPAL, em razão de acidentes, ou de ação, ou de omissão dolosa ou 

culposa de seus empregados; 

e) Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como organizar e 

coordenar os fornecimentos sob sua responsabilidade; 

f) Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar toda e qualquer irregularidade 

ocorrida ou observada na aquisição do objeto; 

g) Observar o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

 

9 – DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente da licitante 

vencedora, até o__(_____) dia útil do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestada, acompanhada dos 

comprovantes impressos de regularidade com o INSS e FGTS. 

 

10 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da 

proponente que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas. 

 

A presença da fiscalização não elide e nem diminui a responsabilidade da contratada. 

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Pela inexecução parcial ou total das condições previstas nesta Ata poderão ser aplicadas ao 

inadimplente as sanções de que tratam os arts. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, além da multa 

compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da negociação, respeitados os direitos do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a possibilidade de aplicação das outras 

sanções previstas em edital, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da aquisição objeto desta Ata, correrão a conta dos recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município para o exercício de 2022, cujo programa de trabalho e elemento de 

despesa específico constará da respectiva nota de empenho. 
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13 – DO FORO 

 

É competente o Foro da Comarca de Luziânia, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata de Registro de Preços. 

 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo: 

 

Luziânia-GO, __ de __________ de 2022. 

 

_____________________________ 

Gestor Municipal 

_____________________________ 

Gestor da Ata de Registro de Preços 

 

_____________________________ 

Empresa Registrada 

 

            

Testemunhas: 

_________________________ 

Nome 

CPF n° 

RG n° 

_________________________ 

Nome 

CPF n° 

RG n° 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

 

ANEXO XI 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE EMPREITADA __________ 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZIÂNIA-GO, E, DO 

OUTRO, COMO CONTRATADA  A 

EMPRESA _________________NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

PREÂMBULO 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 

 

(1) DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZIÂNIA-GO, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, Poder Executivo do Município de 

Luziânia-GO, Estado de Goiás, com sede na ___________________________ - Luziânia-GO, 

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob nº ____________________-________, nesse ato 

representado pela Prefeita Municipal:_________________, Brasileira, _______,_____________, 

CPF nº ......................, Ident. nº ........................ SSP-GO, residente e domiciliada em _____________; 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

Empresa...............................com sede ..................................................inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

...................... , doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada 

por................................................ conforme documento que fica arquivado na PREFEITURA, tendo 

como Responsável Técnico ........................................., portador da carteira profissional nº 

..........................., expedida pelo  Conselho de Classe. 

 

(2) DA FINALIDADE – O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 

relacionamento contratual com vistas a execução dos trabalhos definidos e especificados na 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, sendo que sua lavratura foi regularmente autorizada em 

Homologação datado de __________ do gestor Municipal exarado no Processo Administrativo nº 

___________________. 

 

(3) DO FUNDAMENTO LEGAL - Esta contratação decorre da licitação sob modalidade de 

Concorrência, nos termos e condições do EDITAL nº 001/2022 , cujo resultado foi aprovado em data 

de ............ , pelo ........... , conforme consta do Processo Administrativo acima mencionado, 

submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, às 

clausulas e condições aqui estabelecidas e às Normas vigentes na PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de 

Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, Solução de Vídeo monitoramento 

inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, com serviços de instalação, 



 
 
 

38 de 38 

Praça Nirson Carneiro Lobo - nº 34 – Centro – CEP: 72.800-060 

61- 3906-3080 / 3906-3091 – CNPJ: 01.169.416/0001-09 
 

 

configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 meses, que compõem o 

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LUZIÂNIA - GO, nos termos das especificações técnica descritiva apresentado pela Secretaria de 

Administração, descritos em sua proposta, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 

instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obra, de serviço, até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços e fornecimentos 

Contratadas serão executadas sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO, de acordo com o 

Projeto Básico e as Planilhas de Custos constantes da Proposta ofertada ao Edital, bem como as 

especificações fornecidas pela PREFEITURA, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal e 

materiais necessários e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade 

adequado. Será observado o disposto nas cláusulas a seguir. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS  

 

PREÇOS UNITÁRIOS - Os preços unitários correspondentes à execução ou fornecimento de um 

determinado tipo de serviço correspondente a uma unidade de medida. O valor total da parcela sob o 

regime de preços unitários do objeto a ser implantado será a soma do produto entre preços unitários 

fornecidos pela proponente e os quantitativos estimados pelo Município, integrantes deste 

instrumento, devidamente rubricados pelos representantes das partes contratantes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO - DO REAJUSTAMENTO E DA 

ATUALIZAÇÃO MONETARIA - A PREFEITURA pagará à contratada, pelos serviços 

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de 

reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários 

incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução da obra, de acordo com as condições 

previstas nas Especificações e nas Normas contidas neste Edital e demais documentos da licitação, 

constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Emitido o atestado de conformidade, o contratado deverá apresentar 

na sede da PREFEITURA, à Divisão competente a Nota Fiscal correspondente à Medição. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, 

contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os preços contratuais poderão ser reajustados pelos índices setoriais 

da PREFEITURA, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas (Coluna 37 – Pavimentação, Coluna 38 

– Terraplenagem e Coluna 39 – Ligantes Betuminosos) desde a data prevista para a apresentação da 

proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela, 

nos termos d o disposto no art. 28, da Lei 9069, de 29.06.95, com utilização da fórmula a seguir: 

 

  R = [(I1 - Io) / Io] x V, onde: 

 

R =  Valor do reajustamento por item de serviço; 

I1 =  Índice de reajustamento correspondente ao mês anterior ao da medição dos serviços. 
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Io =  Índice de reajustamento que corresponde ao mês anterior ao da apresentação da proposta. 

V =  Valor da medição em Real. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os valores a serem pagos, no caso de haver atraso quanto à data de 

pagamento, poderão ser atualizados financeiramente, pelos índices setoriais utilizados pela 

PREFEITURA, fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela, até a data do efetivo pagamento, ficando, entretanto, sujeitos ao 

disposto no Art. 28, da Lei nº 9.069, de 29/06/95. Inclusive, após a atualização setorial, computar-se-

á os cálculos após a data do efetivo pagamento referente a correção pelo IGPM - Índice Geral de 

Preços do Mercado - coluna 7, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, "Pro-rata-die", 

segundo a seguinte expressão: 

 

CM = VF x [(1+ IGPM)n/30 - 1], onde: 

 

CM = Correção Monetária; 

VF = Valor da Futura; 

n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data do vencimento da obrigação contratual 

e a data do efetivo pagamento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Sobre os pagamentos realizados após o prazo previsto no § 2º acima, 

incidirão também juros de mora de 1,0% a .m. (um por cento ao mês),  "Pro-rata-die" , conforme a 

expressão: 

 

J = VF x [(1,01)n/30 - 1], onde: 

 

J =  Despesas com Juros; 

VF = Valor da Fatura; 

n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data do vencimento da obrigação contratual 

e a data do efetivo pagamento. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento dos Materiais 

Hidráulicos, Equipamentos e Instalações Elétricas/Energização necessários à execução das obras e 

serviços contratados, obedecidos rigorosamente às especificações técnicas e projetos, inclusive o 

transporte destes até o local das obras. 

 

CLAUSULA QUINTA  – DO VALOR, EMPENHO, DOTAÇÃO 

 

(1)  DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato, a preços iniciais, é de R$.................. 

(..............................................................) a ser custeado com receita própria do município.  

 

(2) DO EMPENHO E DOTAÇÃO: A despesa, no corrente exercício, na parte nele a ser executada, 

correrá a conta da dotação do Orçamento Anual de 2022, Verba...................................................., 

conforme Nota(s) de Empenho no..................., emitidas em data de ...................., pela Divisão de 

Finanças, no valor de R$...........(...........),  a qual fica fazendo parte integrante deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, as despesas 

respectivas serão empenhadas, em relação à parte a ser executada, indicando-se os créditos e 

empenhos para sua cobertura em termos aditivos a serem então lavrados pela PREFEITURA. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES - O prazo para a conclusão 

dos trabalhos definidos na CLÁUSULA PRIMEIRA é de ___ (__________), dias consecutivos, 

contados a partir da data da emissão da primeira ordem de início de serviços, inclusive, observados, 

durante a sua execução, os prazos de etapas conforme previsto no cronograma físico que constitui 

parte integrante deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade 

com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas paralisações 

dos serviços por prazo, parcelado ou único, superior a 90 (noventa) dias consecutivos, salvo motivo 

de força maior, aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações, ocorrendo 

tal situação interrompe o prazo indicado na Cláusula Sexta do presente, reiniciado após nova emissão 

de ordem de reinício. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os trabalhos executados serão recebidos pela PREFEITURA em 

conformidade com as disposições constantes da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas posteriores 

alterações. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO – se a administração achar de 

dever poderá solicitar da empresa contratada a garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos 

contratados, a CONTRATADA prestou caução, sob a modalidade de ............................ no valor de 

R$ ....................( ...........................................................) correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, conforme Guia de deposito, efetivada em data de .............., que integra o presente 

instrumento. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e segundo os 

procedimentos previstos na Lei nº. 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores, e no que couber, 

nas normas e procedimentos administrativos sobre contratações de obras e serviços de engenharia, 

vigentes na PREFEITURA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E PRERROGATIVAS - Constituem direitos e 

prerrogativas da PREFEITURA, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 58, 59 e 

77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores, que a CONTRATADA aceita e a 

eles se submete. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as 

penalidades expressamente previstas na Lei n.º 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores, e as 

especificadas no Edital da Licitação que originou o presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A PREFEITURA poderá aplicar Multa à CONTRATADA em caso de 

atraso injustificado à execução total ou parcial, nos termos dos artigos 86 e 87, inciso II da Lei n.º 

8.666/93, sendo calculada em 2% (dois por cento) do valor dos serviços inadimplentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - O presente Contrato poderá ser 

rescindido nos casos e na forma previstos na Lei nº 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - A PREFEITURA fiscalizará a 

execução dos trabalhos, diretamente através da Secretaria de Administração, e, se assim entender, 
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também através de supervisão contratada. As atribuições, deveres e obrigações dessa fiscalização e 

da supervisão, são especificadas nas "NORMAS" vigentes na PREFEITURA, que a CONTRATADA 

declara conhecer e a elas se submeter. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APROVAÇÃO E DA EFICÁCIA DO CONTRATO - 

o presente Contrato terá eficácia plena a partir da data da sua publicação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FÔRO - As partes elegem, de comum acordo, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro de Luziânia-GO - GO - para dirimir 

as questões decorrentes do presente Contrato. 

 

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento em três vias de igual 

teor, juntamente com assinatura de duas testemunhas. 

 

Luziânia-GO – GO, ......... de ................................ de ............... 

 

 

 

CONTRATANTE  CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

CPF:  CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2022 

   

ANEXO XII 

 

A  

Prefeitura Municipal de Luziânia - GO 

A/C Comissão Permanente de Licitação  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022031779 

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00_/2022 

 

COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

 

Objeto: eventual e futuro fornecimento de Infraestrutura de Datacenter, Servidores, Ativos de rede, 

Solução de Vídeo monitoramento inteligente, Solução de WIFI público e rede óptica metropolitana, 

com serviços de instalação, configuração, capacitação técnica, assistência técnica e garantia por 48 

meses, que compõem o PROJETO DE MODERNIZAÇÃO TECNOLÓGICA da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO. 

Modalidade: Concorrência Pública 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

RECIBO 

 

A empresa, ________________________________________________________________, CNPJ 

n°. _______________/________, Localizada na ____________________________________, 

Cidade: ____________, Telefone para contato n° (    )_______-________ e (    )_______-________, 

E-mail: __________________________________________________________________________, 

RETIREI o Edital e seus anexos em referência junto ao site www.luziânia.go.gov.br da Prefeitura 

Municipal de Luziânia - GO e deseja ser informada de quaisquer alterações, respostas a 

esclarecimentos e impugnações. 

 

_________________, ___ de ____________ de 2022. 

 

______________________________________________ 

Nome, CPF e/ou RG e Cargo na empresa 

 

 

Obs.: este recibo poderá ser remetido à Comissão Permanente de Licitação da Luziânia – GO, 

pelo e-mail: (cpl.luziania@gmail.com), para eventuais comunicações aos interessados, quando 

necessário. Telefone para Contato nº (61) 3906-3080 (não sendo obrigatório a apresentação 

deste). 

 

 


